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         CÂMARA DOS DEPUTADOS


PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No  093, DE 2003

(Do Sr. GONZAGA PATRIOTA)
Acrescenta dispositivo ao ato das Disposições      Constitucionais Transi-tórias da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal:

Art. 1º Acrescente-se ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal o seguinte artigo:

“Art. 47-A. Ficam anistiados os débitos de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), relativos a operações contratadas até 31 de dezembro de 2002, ao amparo do Fundo Constitucional do Nordeste, do Fundo de Amparo do Trabalhador ou do Programa Especial de Crédito para a Reforma Agrária – PROCERA de que sejam mutuários agricultores da região Nordeste.

Parágrafo único. A concessão da anistia referida no caput estará condicionada à comprovação de ocorrência de estiagem prolongada no decorrer do ciclo da atividade financiada.”

JUSTIFICAÇÃO

A agricultura brasileira tem sido marcada sistematicamente pelo descompasso entre a evolução das receitas auferidas e a dos custos de financiamento, sempre com encargos incompatíveis com a natureza da atividade rural.

No Nordeste, além dessa característica geral, deve ser assinalada a ocorrência de secas periódicas que reduzem consideravelmente o volume produzido e a possibilidade de o agricultor resgatar integralmente os créditos contraídos junto à rede bancária.

Segundo o relatório do Banco do Nordeste acerca do Fundo Constitucional Regional (FNE), em 2001, cerca de 20% dos mutuários que contraíram empréstimos com recursos do FNE, estavam em situação de inadimplência, e desse contingente, mais de 70% se referiam a pequenos produtores.

Em face dessa constatação, apelo ao elevado espírito público dos nobres pares no sentido de célere tramitação e aprovação desta matéria, de inegável alcance social e econômico.

Sala das Sessões, em       de                            de 2003.
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